
PROCESSO n9 011/2025 (FMS)

INEXIGIBILIDADE n9 006/2025 (FMS)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  (FMS)  N9  012/2025,  QUE

FAZEM    ENTRE   SI   0   FUNDO   MUNICIPAL   DE   SAUDE   DE

BREJÂO-PE,    E,    0   Sra.    MARIA    DE    LOURDES   BEZERRA

MELO.

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREJAO/PE,  inscrito  no CNPJ/MF sob o  n911.230.311/0001-

63,  com sede  à  Praça  Melquiades  Bernardo, S/N -Centro, CEP:  55.325-000,  neste  ato  representado  pela

Gestora  a  Sra.  ANDREA  DOS  SANTOS  CALADO  RODRIGUES,  inscrita   no  CPF  sob  o  n9  ***.9*7.6**-20,

O:::::::::*d*:::mejnpaod:aLd°ofaATdÁaR`c°é'deu[:Sdr:.jTeAn:Í'dAa:::°UR%D::bBEoZEn:R£íT::o°4'4jnss:r:;:E:°r:sPÍ:/eTtFen:

1.3. São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  este  contrato  de   locação,  independentemente  de

transcrição:

1.3.1.  0 Termo de Referência que embasou o contrato de locação;

1.3.2.  0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Anexos e documentação da empresa contratada.
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2.1. São   partes   integrantes   deste   Contrato,   para   todos   os  fins   de   direito,   o   processo   relativo   à
lnexigibilidade  para  locação  de  um  imóvel  urbano,  necessário  ao  atendimento  das  necessidades  da

Secretaria  Municipal de Saúde e demais fins.

2.2. Com   a  finalidade  de  estabelecer  os  direitos  e  obrigações  das  partes,  a   celebração  direta   do

contrato  referente à  locação do imóvel é admissi'vel,  por enquadrar-se na  hipótese do Art. 74, V e § 59

da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  Decreto  Municipal  no  04,  de  04.01.2024,  e  demais

normas aplicadas à espécie.

3. eLÁusui"A TEReE!RÃ ~ vÍGÊNeiÂ E pR®ERR®GAÇÃ®

3.1.  0 prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,  para

assegurar  a  continuidade  dos  serviços  contratados,  podendo  a  Administração  Pública,  prorrogar  por

®uÂRTffi -suBe®NTffijfiTAÇÃ®

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. SLÁusüm ®ÜiNTA -vAL®R S®NTRÂTUAL

5.1  PREÇ0

5.1.1.  Conforme o  laudo  de  avaliação,  ficou  registrado  pela  locação do  imóvel  urbano  objeto

no presente contrato, o valor referido total da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

5.1.2.  0  LOCATÁRIO  obriga-se  ao  adimplemento  do  valor  mensal  de  R$  1.000,00  (um  mil

[ÊÊjs|  que  serão  pagos  até  dia  15  (quinze)  do  mês  subsequente  a  prestação  de  serviço
LOCADOR,  resurtando no valor total final de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
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decorrentes   da   execução   do   objeto,   inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,

trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obj.eto da contratação.

FORMA  E  PRAZ0  DE  PAGAMENTO

5.1.4. 0 pagamento será  realizado após a apresentação em até o dia  15 (quinze) dias do mês

subsequente ao serviço realizado.

5.1.5.  No caso de atraso pelo LOCAIÁRIO, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

COND!ÇÕES  DE  PAGAMENTO

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a  pagar; e

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a

liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas    saneadoras.    Nesta    hipótese,    o    prazo    para    pagamento    iniciar-se-á    após    a
comprovação    da    regularização    da    situação,    não    acarretando    qualquer   ônus    para    o

contratante;
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5.1.13.  Nos pagamentos efetuados, o LOCAIÁRIO poderá  reter na fonte os valores referentes
a tributos e contribuições federais e municipais devidas, de acordo com  a  legislação vigente,

se houver.

5.1.14.  Os pagamentos a serem efetuados pelo LOCAllÁRIO, não incluirão valores referentes a

provisões   de   qualquer   espécie   (por   exemplo:   férias,   13°   salário,   licenças,   indenizações,
rescisões,  entre  outras),  mas,  apenas,  os  valores  correspondentes  aos  gastos  ocorridos  no

período.

5.1.15.  Nos valores propostos acima, estão  inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao

obj.eto, tais como: tributos, impostos, custos de transportes, carregamento, descarregamento,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, seguro, despesas de

administração, lucro e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral

preclusão do direito, nova solicitação só poderá ser feita após o decurso de no mínimo 30 (trinta) dias,
contado da forma prevista neste contrato.

7. cLÁusÜLA sÉTIMA -D® REeuRs® ÃL®eADo

As    despesas    decorrentes    da    presente    contratação    correrão    à    conta    de    recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada:

02 -  PODER  EXECUTIVO

04 -FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE.

10.302.1001.2149.0000 -SAMU -Manutenção dos Serviços de Atendimento Medico de Urgencia.

10.122.102.2090.0000 -FMS -Gestão Administrativa da Sec. de Saude.
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7.1. A  dotação   relativa   aos  exerci'cios  financeiros  subsequentes  será   indicada   após  aprovação  da   Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

S. 6LÃusÜLÃ ®mÂVÂ -©EBRI©AçÕES D® L®gffiB®ER

8.1. São obrigações do LOCADOR

8.1.1.  Entregar o imóvel  urbano, em  perfeitas condições de uso  para os fins a que se destina,

e em estrita observância às especificações contidas no Termo de Referência;

8.1.2. Após assinatura  do  Contrato,  o  LOCADOR apresentará,  para  aprovação  da  LOCAIÁRIA,

planta baixa com  proposta de layout (plantas e especificações de materiais e serviços) para as
áreas  de  expediente,  banheiros  e  circulação,  de  acordo  com  as  necessidades  apresentadas

8.1.10.  Entregar os  serviços  obj.eto  da  presente  contratação  dentro  do  prazo  constante  em
sua proposta;

8.1.11.  Pagar  os  impostos,  especialmente  lmposto  Predial  Territorial  Urbano  lpTU  e  taxas,

incidentes sobre o imóvel;

8.1.12.  Entregar, em perfeito estado  de funcionamento o sistema  hidráulico e a  rede elétrica

(comum e estabilizada);

8.1.13.  Manter,   durante   a   vigência   do   contrato,   todas   as   condições   de   habilitação   e

qualificação exigidas no  processo, bem  como as condições de contratar com a Administração
Pública,  sob  pena  de  aplicação  das sanções administrativas por descumprimento  de  cláusula

contratual;
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SEGRETAREA MUNICIPÃL DE SAÚDE
Prefeitura  Municipal cíe  Brejão-PE

8.1.14.  lnformar ao LOCATÂRIO quaisquer alterações na titularidade do  imóvel,  inclusive

a apresentação da documentação correspondente.

9. SanÃÜSUE"A  N®NÂ  -®EBHRi®Aç;ÕES  ES®  En©€ÂffÁFal®

9.1.  São obrigações do  LOCATÁRIO:

9.1.1.  Pagar pontualmente o aluguel;

9.1.2.  Utilizar    a    locação    do    imóvel    urbano    para    atendimento    da    finalidade    pública

especificada na Cláusula  Primeira deste instrumento;

9.1.3.  Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização.

9.1.4.  Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuj.a  responsabilidade pela reparação

recaia sobre ele;

ou   por   seu   mandatário,   mediante

ir  que  seja  visitado   por  terceiros   na

iteresse   no   exercício   do   direito   de

10.1.  0  LOCATÁRIO  fica  autorizado  a  realizar  no  imóvel  locado  toda  e  quaisquer  obras  e  benfeitorias

para a execução da finalidade pública a ser atendida  pela presente locação.

10.2.   As  benfeitorias  necessárias,  independentemente  de  autorização  do  LOCADOR,  bem  como  as

benfeitorias  úteis,  desde  que  autorizada,  serão  indenizáveis  e  permitem  o  exercício  do  direito  de

retenção do imóvel até que o LOCATÁRIO sej.a integralmente indenizado.

10.3.  Finda   a   locação,   toda   e   qualquer   benfeitoria   útil   ou   necessária   realizada   pelo   LOCAIÁRIO,

removível  e  não  indenizada,  poderá  ser  levantada,  às  suas  expensas,  desde  que  sua  retirada  não

acarrete danos ao imóvel.
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11.1. Será   designado    pela   Administração    Fiscal/Gestor   do   contrato   que   será    responsável    pelo

acompanhamento   e   fiscalização   da   sua   execução,   anotando   em   registro   próprio   as   ocorrências

relacionadas  com  a  execução  do  obj.eto  determinando  o  que  for  necessário  para  regularização  das

faltas ou defeitos observados.

11.2. As   decisões   que   ultrapassarem   a   competência   do   Fiscal/Gestor   do   contrato   deverão   ser

encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

11.3. 0  acompanhamento  da execução ficará  a cargo da  unidade  requisitante dos serviços, através do

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 25 da  Lei no  14.133/21,
ocorrendo  acompanhamento  no  local  e  hora  determinado  pela  unidade  requisitante,  das  seguintes

formas:

11.3.1.   Consideram-se  aceitos e  aprovados  os  serviços  que,  no  prazo  de até  30  (trinta)  dias,

12.5.  Exigir do contratado o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes

das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

12.6.  Comunicar   à    Administração    a    necessidade   de   alterações    do    quantitativo   do    obj.eto    ou

modificação  da  forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que

possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
12.7.  Recusar serviço  diverso  daquele que  se encontra  especificado  no  respectivo contrato ou  ordem

de  serviços,  assim  como  observar,  para  o  correto  recebimento,  a  hipótese  de  outro  oferecido  em

proposta e com qualidade superior ao especificado aceito pela Administração;
12.8.  Comunicar por escrito qualquer falta cometida;

12.9.  Deverá indicar um  preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

12.10.  Comunicar  formalmente   ao   Gestor   do   contrato   as   irregularidades   cometidas   passiveis   de

penalidade após os contatos prévios com a contratada.
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8.    Solicitar   abertura    de    processo    administrativo   visando   à    aplicação    de    penalidade    cabível,

garantindo a defesa  prévia do Contratado;
C.     Emitiravaliação da qualidade do serviço;

D.    Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

E.    Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

F.     Propor  aplicação   de   sanções   administrativas   pelo   descumprimento   das   cláusulas   contratuais

apontadas pelos fiscais;

G.    Providenciar  o  pagamento  das  faturas  emitidas  pelo  Contratado,  mediante  a  observância  das

exigências contratuais e legais;

H.    Manter controle  atualizado dos pagamentos efetuados,  observando que o valor do contrato  não

seja  ultrapassado;

1.      Orientaro fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

K.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
L.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de  1° de agosto de 2013.
M.  1.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
1. Adveriência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §2°, da Lei);
11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b,  c,  d,  e,  f e g  do  subitem  acima deste  Contrato,  sempre  que  não  se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art.156, §4°, da Lei);

111. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas h,  i, j, k e 1 do  subitem  acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c,  d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156,  §5°, da Lei);

(87) 0-8596 Pra eiquíades Bemardo, 01, Centro               sa brejao.pe.gov.br
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da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;
• Moratória  de  5%  (cinco  por cento)  por dia de  atraso  injustificado  sobre  o

valor  total  do  contrato,  até  o  máximo  de  30%  (trinta  por  cento),  pela
inobservância   do   prazo   fixado   para   apresentação,    suplementação   ou
reposição da garantia;

• 0 atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art.137 da Lei n°  14.133, de 2021;

• Compensatória  de  10%  (dez  por cento)  sobre  o valor total  do  contrato,  no
caso de inexecução total do objeto.

13.2  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,  a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art.  156, §9°).
13.3  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a multa

orientações dos órgãos de controle.
13.9  0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n°  14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n°  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.  159).
13.10 A  personalidade jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confiisão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os  efeitos  das  sanções aplicadas à pessoa

jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com   o   Contratado,   observados,   em  todos  os  casos,   o  contraditório,   a  ampla  defesa  e   a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160).
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13.110 Contratante deverá, no prazo máximo  15  (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  infomar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161 ).
13.12 As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na foma do art.163 da Lei n° 14.133/21.

"4Ü  eLÁu§uLA EBÊ®§MÂ ®tiÂffiffffi -EB©S gffis®S ®MHSS®$

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos pela CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  contidas na
Lei n°  14.133, de 2021  e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos
contratos.

ffi5.  ©E"ÁUS"ffi  BÉ8!ffiffiÃ ®UiNTffi „ ESÃS ES§SES®S!S®ES  F!Nftis

fl7.   ®tiffiMSuhA  EBE©Íffifflffi  SEfflíffiffiffi  _  F®ffi®  4ffi#üa  ©25  ®fi®$

17.1.   É eleito o Foro da comarca de Garanhuns/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  resolvidas  administrativamente,   prevalecendo  este
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §19 da  Lei n914.133/21.

Brej.ão,12 de maio de 2025

(87)

Í

-c`N#:-

Representado por ANDREA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES

CPF/MF sob o n9 6**.9*7.6*4-**

LOCAIÁRIO
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CPF/MF n9 0*7.***.304-**

RG  sob o  n9 2.***.0*4 -SDS/PE

LOCADOR
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